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Para Secretaria <secretaria@camaraleme.sp.gov.br>

ﬂ]J 3 anexos (10 MB)
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Oficio 3.205/2025:

Prezada Presidente:
Em anexo resposta ao Requerimento 203 do nobre vereador Cristiano Ailton Boff.
Reintero votos de estima e consideragao.

Atenciosamente,

Carlos Antonio Diniz
Chefe de Gabinete

Saiba como responder este Oficio

Para cancelar recebimento de comunicacado de Prefeitura de Leme neste e-mail, cligue aqui.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

Sec,retaria de
SAUDE

Oficio n° 382/2025 — SMS Leme, 11 de Junho de 2025.

Ao Excelentissimo Senhor,
CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Municipio de Leme/SP

Assunto.: Ref: Requerimento n.° 203/2025 — Camara Municipal de Leme/SP

Exmo. Sr. Prefeito,

Sirvo-me do presente, considerando as referéncias em epigrafe e, em
resposta ao Requerimento n.° 203/2025 — Camara Municipal de Leme/SP, encaminhar
as informacdes solicitadas.

Em resposta ao item 1:

Sim, fornece atestado de comparecimento a todos conforme comunicado
em anexo.

Em resposta ao item 2:

O critério primordial para a emissdo de um atestado médico é a
constatagao clinica, por meio do ato médico (consulta), de uma condigao
de saude que resulte em incapacidade temporaria do paciente. Esta
avaliacdo é de competéncia exclusiva do médico e baseia-se em sua
autonomia profissional e nos achados da anamnese, do exame fisico e,
se necessario, de exames complementares. O médico, ao atestar,
assume a responsabilidade ética e legal pela veracidade das informagdes
ali contidas.

Em resposta ao item 3:

O nao fornecimento de atestado médico ocorre quando, ap6és a realizagcao g
da consulta, o médico ndo constata a existéncia de uma condigdo que g
justifique a incapacidade para as atividades habituais do paciente. AZ
recusa em emitir o atestado, nestes casos, € um imperativo ético, pois 0 &
Cédigo de Etica Médica veda ao médico "expedir documento médico sem &
ter praticado ato profissional que o justifique, que seja tendencioso ou que 5
nao corresponda a verdade".
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME

Sec,retaria de
SAUDE

Quando ndo ha indicagdo de afastamento, mas o paciente necessita
justificar sua auséncia no trabalho durante o periodo da consulta, o
documento apropriado e fornecido é o Atestado de Comparecimento.

Fundamentacao Normativa

A pratica de emissao de atestados € normatizada pelo Conselho Federal
de Medicina (CFM), que, por meio de sua resolugcado, estabelece que o
atestado médico é parte integrante do ato médico.

Norma de Referéncia: Resolugdo CFM N° 1.658/2002. Link para Consulta:
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2002/1658

Sem mais, reitero os votos de elevada estima e distinta consideracgao,
colocando-me a disposicéo para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
Secretaria de Saude do Municipio
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Oficio N° 06/2025
Leme, 10 de junho de 2025.

A Camara Municipal de Leme ' A
Resposta ao Requerimento 203/2025 W

.A emissao de um atestado médico ndo é um ato administrativo, mas sim a
formgllzac;éo de um ato médico. Este ato, que consubstancia a constatagao de uma
condicao de saude e sua consequente repercussdo na capacidade do paciente para

€xercer suas atividades, € uma prerrogativa do profissional médico, que o exerce com
plena autonomia.

1. O Pronto de Atendimento Municipal fornece atestado ou declaragdes aos pacientes
que passam por consulta?

Sim, fornece atestado de comparecimento a todos conforme comunicado em anexo.

2. Quais os critérios usados pelos médicos que atendem no PAM para o fornecimento
de atestado médico?

O critério primordial para a emissao de um atestado médico é a constatagcao
clinica, por meio do ato médico (consulta), de uma condicado de salde que resulte em
Incapacidade temporaria do paciente. Esta avaliacao € de competéncia exclusiva do
medico e baseia-se em sua autonomia profissional e nos achados da anamnese, do
exame fisico e, se necessario, de exames complementares. O médico, ao atestar,
assume a responsabilidade ética e legal pela veracidade das informagdes ali contidas.

3. Quais critérios usados pelos médicos para o NAO fornecimento de atestado médico?

O nao fornecimento de atestado médico ocorre quando, apds a realizagao da
consulta, o0 médico nao constata a existéncia de uma condigcao que justifique a
incapacidade para as atividades habituais do paciente. A recusa em emitir o atestado,
nestes casos, € um imperativo ético, pois o Cddigo de Etica Médica veda ao médico
"expedir documento médico sem ter praticado ato profissional que o justifique, que seja
tendencioso ou que nao corresponda a verdade".

Quando nao ha indicagao de afastamento, mas o paciente necessita justificar
sua auséncia no trabalho durante o periodo da consulta, o0 documento apropriado e

fornecido é o Atestado de Comparecimento.

Fundamentacao Normativa

A pratica de emissao de atestados € normatizada pelo Conselho Federal de Medicina
(CFM), que, por meio de sua resolugao, estabelece que o atestado médico € parte

integrante do ato médico.
« Norma de Referéncia: Resolugao CFM N° 1.658/2002 (alterada pela Resolucgéao
CFM n.° 1.851/2008).
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e Link para Consulta:
https://sistemas.cfm.org br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2002/1658

Coordenadora de Urgéncia e Emergéncia
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LEME/SP '™
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE LEME

COMUNICADO

Informamos que o

ATESTADO DE COMPARECIMENTO

sera fornecido para comprovar a presen¢a nesta unidade.

O atestado médico sera emitido quando, a critério médico, houver necessidade de afastamento das

atividades laborativas, conforme avaliacdo clinica realizada.

ATERIDIV
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE LEME
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Informamos que o
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ATESTADO DE COMPARECIMENTO

serd fornecido para comprovar a presenc¢a nesta unidade.

O atestado médico sera emitido quando, a critério médico, houver necessidade de afastamento das

atividades laborativas, conforme avaliagéo clinica realizada.




